
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para  limpeza de bueiro na Avenida Professora Juvenília dos Santos n° 1210, no

bairro Santa Mônica. 

JUSTIFICATIVA

Moradores da rua entraram em contato com o gabinete solicitando a limpeza devido um

acúmulo significativo de detritos e lixo neste bueiro, o que está resultando em uma obstrução

parcial  do  sistema  de  drenagem.  Esta  situação  tem gerado  preocupação  não  apenas  pela

possibilidade de alagamentos durante períodos de chuva, mas também pela ploriferação de

animais peçonhentos como escorpiõies e foco de dengue. 
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REQUERIMENTO Nº 99685/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de maio de 2024.

AMANDA GONDIM

Vereadora - PSB
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